
 
 

PORTARIA N º 10.977, DE 16 DE AGOSTO DE 2017.  
 

Súmula: Determina a instauração de Procedimento 
Administrativo, nomeia Comissão Especial e dá outras 
providências. 

 
 

 
A Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, IONE ELISABETH ALVES 

ABIB, no uso de suas atribuições, e 

 

Considerando  os princípios constitucionais administrativos da moralidade, da 

eficiência e da legalidade;  

 

Considerando  os termos da Lei 8.666/93, em que o licitante é fica vinculado à 

descrição do objeto disposta no Edital de Licitação;  

 

Considerando  a notícia de que, supostamente, o item 01, do Edital de Pregão 

nº 17/2017, cujo vencedor foi a empresa LUCIANO LÚCIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME, 

estaria o maquinário apresentado em desacordo com o mínimo exigido na licitação; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º.  Determinar a abertura de Procedimento Administrativo para apuração dos 

fatos, no que tange à compatibilidade do maquinário apresentado pela empresa LUCIANO 

LÚCIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME com a descrição do objeto no Edital de Pregão nº 

17/2017. 

 

Art. 2º. Para abertura do Procedimento Administrativo e apuração dos fatos, fica 

designada a Comissão Especial composta pelos servidores abaixo relacionados, sem 

prejuízo de suas funções: 

 

Presidente:  Paula Rodrigues Peres, advogada. 

Membro:  Mikaely Alves Moreira, agente administrativo. 

Membro:  Stephanie dos Santos Papini Souza, agente administrativo. 



 
.  

Parágrafo Único -  O Presidente deve dar cumprimento à instauração dos 

procedimentos necessários para verificar os fatos e a circunstâncias do caso. 

 

Art. 3º.  Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 

depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 

 

Art. 4º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 
Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, Estado do Paraná, 

em 16 de agosto de 2017, 74º da Emancipação Política. 

 
 
 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 

 
 

 


